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OFÍCIO ESPECIAL 
 
PROCESSO N.º 085/2021 
EDITAL N.º 064/2021 
PREGÃO ELETRONICO N.º 026/2021 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
 
 
Assunto: Esclarecimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 026/2021, que tem como objeto: Registro de 
Preços visando à Aquisição de suplementos alimentares e afins, para serem destinados a idosos e 
pessoas com deficiência acolhidas nos Serviços de Acolhimento Institucional e em atendimento no 
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, em 
atendimento a PORTARIA N° 369 de 29 de abril de 2.020 – Ministério da Cidadania, com Recursos da 
União, com entregas parceladas pelo período de 06 (seis) meses, nos termos do ANEXO I – DESCRIÇÃO 
DO OBJETO do presente Edital. 
 
Aos 26 dias do mês de julho a Empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA, solicitou por e-mail o seguinte 
esclarecimento: 
 
 
 MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.912.018/0001-
83, com sede na Rua Brescia, 184, Barracão 02, Colombo, Paraná, comparece, respeitosamente, perante V. Sa. para 
SOLICITAR ESCLARECIMENTO ao Edital do Pregão eletrônico n.º 064/2021.  
 

1 - Item 01, solicitado em edital:  

SUPLEMENTO HIPERCALÓRICO E HIPERPROTEICO. DENSIDADE CALÓRICA 1,5KCAL/MILILITRO. FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SISTEMA FECHADO DE 200 MILILITROS. MARCA DE REFERÊNCIA: FRESUBIN PROTEIN ENERGY DRINK 
E/OU EQUIVALENTE / SIMILAR..  
Gostaríamos de cotar o produto: Nutren® 1.5  
Fórmula enteral hipercalórica1 (1.5 kcal/mL). Com 15% de proteína (65% caseinato de cálcio e sódio obtido do leite 
de vaca e 35% proteína isolada de soja), 57% de carboidrato (61% maltodextrina e 39% sacarose) e 28% de 
gordura (49% óleo de girassol, 46% óleo de milho e 5% lecitina de soja). Sabor morango e artificial de baunilha. 
Lactose 0g/100mL. NÃO CONTÉM GLÚTEN.  
Ou  
Gostaríamos de cotar o produto: Nutren® 2.0 
 Fórmula enteral hipercalórica1 (2.0 kcal/mL). Com 17% de proteína (100% caseinato de cálcio e sódio obtido do leite 
de vaca), 40% de carboidrato (80% maltodextrina e 20% sacarose) e 43% de gordura (19% TCM, 79% óleo de canola 
e 2% lecitina de soja). Sabores baunilha e vitamina de frutas. Lactose 0g/100mL. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
 
Esclarecimento: Gostaríamos de cotar os produtos citados acima.  
 

2 - Item 03, solicitado em edital:  

SUPLEMENTO ALIMENTAR, HIPERPROTEICO, ACRESCIDO DE ARGININA E COM ALTO TEOR DE MICRONUTRIENTES 
RELACIONADOS A CICATRIZAÇÃO (ZINCO, SELÊNIO, VITAMINA C, A E E). FORMA DE APRESENTAÇÃO: SISTEMA 
FECHADO DE 200 MILILITROS. MARCA DE REFERÊNCIA: CUBITAM E/OU EQUIVALENTE / SIMILAR.  
Gostaríamos de cotar o produto: Novasource® Proline 200ml  
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Fórmula enteral hiperproteica1, com arginina e prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem 
adição de sacarose. Pacientes com problemas de cicatrização no geral como lesões por pressão, lesões crônicas, pé 
diabético, etc.11-13 Com 29 % de proteína (39% caseinato de cálcio obtido do leite de vaca, 23% proteína de soja, 
19% proteína concentrada do soro do leite, 14% L-arginina, 5% L-prolina), 47% de carboidrato (39% maltodextrina, 
31% amido de tapioca e 30% xarope de glicose) e 24% de gordura (50% óleo de canola de baixo teor erúcico, 44% 
óleo de soja e 6% lecitina de soja). Sabor artificial de baunilha. NÃO CONTÉM GLUTÉN.  
Esclarecimento: Conforme o descritivo constante no edital, a embalagem deve ser sistema fechado, contudo não a 
comercialização do produto citado como referência ou seus similares na embalagem requerida. As embalagens 

dispostas no mercado é de sistema aberto (Tetra Slim de 200 mL). 
 

   Venho através deste, informar a V. Sa., com referência à solicitação de esclarecimentos 
encaminhada, via e-mail, que em análise aos termos elencados no referido pedido, temos a esclarecer o 
que segue: 
 

1 – RESPOSTA: No que tange ao pleiteado pela empresa referente ao ITEM 01, temos a informar que 

o produto NUTREN 1.5KCAL/ML, NÃO É COMPATÍVEL COM O EDITAL pois o mesmo é uma fórmula 
NORMOPROTEICA.  
Referente ao produto NUTREN 2.0 KCAL/ML,  NÃO É COMPATÍVEL COM O EDITAL pois a dieta deve ter 
mais que 20% de proteína para ser uma dieta hiperproteica. Nesse caso é uma dieta hipercalórica e 
normoprotéica que não se adequa ao edital. Logo os mesmos estão em divergência em relação solicitado 
no edital e caso ofertados serão DESCLASSIFICADOS. 
 Esclarecemos que as dietas serão para o uso de na maioria idosos e pessoas deficientes, logo entende-se 
pela priorização de dietas hiperproteicas, por possuírem maior quantidade de proteínas e valor 
energético.  

 

2 – RESPOSTA: No que concerne ao ITEM 03 DO REFERIDO EDITAL, no que tange ao pleiteado pela 

empresa supracitada, o produto NOVASOURCE PROLINE 200ML É COMPATIVEL COM AS EXIGENCIAS DO 
EDITAL. 

COM RELAÇÃO AO REFERIDO EDITAL EXIGIR QUE OS PRODUTOS POSSUAM FORMA 
DE APRESENTAÇÃO EM SISTEMA FECHADO, foi verificado que tal exigência foi inserida de modo 
equivocado no descritivo do objeto do ITEM 03. Desta forma, o Edital será posteriormente republicado, 
com eventuais adequações e com os novos prazos, nos termos do disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
Federal de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores.   
    
  Diante do acima exposto esperamos ter sanado e esclarecido as dúvidas encaminhadas 
por V. Sa., sendo que nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 
 
Cordialmente, 
 
 

 

WELLINGTON DALONSO 
Pregoeiro 


